
 

ATO DA PRESIDÊNCIA 008/2026 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Capital do Estado do Espírito Santo, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 35 da Resolução n° 2.060/2021: 

 

RESOLVE 

 

Considerando o falecimento do Guarda Civil Municipal Leandro Rodrigues, aos 49 

anos, ocorrido no dia 12 de fevereiro de 2026; 

Considerando os relevantes serviços prestados ao Município de Vitória ao longo de 

mais de 20 (vinte) anos de dedicação à Guarda Civil Municipal, sempre pautado pelo 

compromisso, responsabilidade e espírito público; 

Considerando o sentimento de pesar que atinge familiares, amigos e toda a 

comunidade vitoriense, resolve 

 

DECRETAR 

 

Art. 1° LUTO OFICIAL por 03 (três) dias, no âmbito do Legislativo Municipal, em sinal 

de pesar pelo falecimento do Guarda Civil Municipal Leandro Rodrigues. 

Art. 2° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Vitória, 12 de fevereiro de 2026.  

 

 

ANDERSON GOGGI 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA  
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